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CAVAI,CANTE DE

.IULCÁMtrNTO Dtr RECURSO

. TER]\IOI DECISÓRIO.

- FEITO: IMPUGNAÇÂO À INABILITAÇÃO DA EMPRESA A

ASSUNÇÀo ALDNCA.R EIRELI,

R\ZÔES. ALF,GAÇÃo DE QUE A EMPRDSA RECoRRENTE FoI TNABILITADA,

laÁs cultpnlu o rrEM u.6.l.l Do EDITÁL poR 'rER ,{pRESENTADO A

coMpRovAÇÃo DE ApilDÀo DE C^PACIDADE TECNIC^ coM o oBJETO

LICITADO.

OBJETOI REGISI.RO DE PREÇOS PARA FIjTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE

CEIIINO AIIUENTÍCIOS DESTINADOS ,\ MERENDA ÉSCOLAR DA REDE MfDI

ICIPAI, DE ENSINO, PARA ATENDER AS NECESSIDA.DES DA SECRE'I'ARIA DE

EDUCAÇÀo Do MUNICipto DE ARACATL

nnrERÊNCr,\r pREGÃo ELEIRôNtco N" 08.002/202l -sRp.

IMPUC\ANTE: A ('A\ AL( A\TF: DL ASSI ]\ÇÀO ALENCAR FIRELI,

t. rullrónro
,I.Tata.Sc de IMPUGNAÇÃO Á INABILITAÇÀO DA

EMPRESA A CAVAT,CANTE DL ASSTJNÇ ÀO 
^I-ENCAR 

EIRLLL I impetrado peta ernpresa
âcima citada, inscrita no CNPJ sob o n" 38.246.72210001-01, corn sede na Rua Coronel Afro
Campos, 389 Ccnlro MârâDguape-Cc, conlra o â decisão que a inabilitou.

Dxpõe a impugnante as razôes de fato, de direito e alega quc a

licitação tem por objelivo permitir quc â Adminishagão Pública contrate aquclcs que rcúnaln as

condiçôes necessárias pârâ o atendimento do iilercsse público, considerando aspcclos

relâcionados à habilitação iurÍdica, capacidade técnica c cconôlnico-finânceira do Iicitante.

Assiiâla os pontos questionados dc quc â Enlpresa citada está

hâbilitada, pois apresentou ATEST,{DO DE CAPACIDADL lÉCNICA compstrvel com as

cxisênciâs tlô Fditâl âo inâl rcquer' â prôcedênciâ do seu pleito, pârâ que â rcquêrênte sejâ

habilitadâ, e seja refàrnlado o.iulgânento anterior diante das suas alcgâçõcs.

É o rclatório.

2. DA TEMPESTIVIDADR



PREF'I.r!RA .)O

ARACATI*'.:==*.
^, ""_^,," "_, " - __"/*í{,.*1_

Áa,,.fq"d
O prazo pam impusnação de julsamento * 

:"t: 
*:"- q -É#_ .§apresentado dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro conforme cláusula ao Uita. NâJ-§*lÚt'toJ

hâvendo apresentação de Contra Razões.

Desta forma, por ter sido protocolada denho do prazo, resta

pateÍte a Tf,MPESTMDAI)E da presente impugnâção.

3. DOS FÂTOS

Insurge â rêcorrente contra a sua inabilitação, pam requerer a

reforma do julgamento e a habilitação da Empresa acima citada, de forma que os seus

questionamentos sejam aceitos, em conformidade com os pontos relatados e aprese[tados em

sua peçâ.

+.lo lrÉnrro
Primeiramenle, cumprc-nos rcgistrar que o MuDicípio de

,^racâti quando da elabolaçâo de seus instrumentos convocâtórios (edital) alinha,se ao

cumprimento dos priDcípios norteadores da Administração Públicâ, clucidados no âÍ. 37, caput,

da Constituição Fcdcral de 1988 e art. 3" da Lei n" 8.666/93, especialmentc, no que se rclere à

lcgalidâde do ref'erido ato âdministrativo e respcito ao pirrcípio da âmpla compctitividade e

obtenção da proposta mais vantajosa à AdmiDistração, c plcitcia pela garântiâ da excelência,

confiabilidade e eficiôncia da qualidade dos serviços â screm contratados.

No enlânto, en relação ao julgâmento de habilitação dos

licilantes, a questão guen€âdâ, foi apurada, c passaremos a descrever as pondcrâçôes adiante,

i1m síntese, a rccoffenle rclâtâ que apresentou sua qualificaÇão

tócnica em conformidadc com o objeto licitado, a Prcgoeira e Equipe de Apoio ao ânalisâr

novanlente a qualiflcagão tócnica da recorridâ concluiu quc a impelrante do recurso tern razào,

na vcrdade o Atestado de Capacidâde de Téonica que foi aprcscntado comprova que a recorrente

lornece regulannentc gôneros âlimenticios,

Com cfcito, a exigência do Edital nada mais fez do quc traduzir

cm crilérios objetivos o disposlo no aÍ- 37, XXI, da Constituiçâo l.ederal, uma vez que a

contratâção de e,nprcsâs em siluâção equilibrada ó o mínimo que o Município deve asscgurar-se

para tcntâr gârantü-o iuieSral cunlpritnento do contrato.
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Portanto, diante dâ impugnação impetrada, e uru. u ,,(o*.,.J5J0 
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eminente análise, esta Pregoeira evidenciou que os fâtos trazidos pela impugnante são plausiveid 4! í' ,). RrlÁRr. Á

pâraaalteraçãodejulgamentodainabiIitaçãoquestionada.

PREFtrITURA »<)

ARACATI

s. DECISÀO

Diante do Exposto, esta pregoeira juiga pROCEDf,NTE a

impugnação interposra pela emprcsa A CAVALCANTE DE ASSUNÇÂO ALENCAR EIRELI,

pelos fâtos acima mencionados e reforma ojulgamento de habilitação parâ declarar habilitâda a

Empresa acima citâda.

6. CONCLUSÁO

Oficie-se a IMPUGNANTE no contato constante do corpo da

sua peliçào para informaÇào do iDteiro teor desla decisào.

Providencie-se a divulgação desÍe decisun no portal dc

Licilâções dos Municípios no site do Tribunal de Contas do DstÂdo do Ceará ('ICE-CE):

hllp.//tnunicipias.tce.ce.goy.bt/licitacoes e nâ páginâ eletrônica do Sistema de Conlprâs do

Govemo Federal em sei sítio tvwrv.bll.org.br parâ conhecimento dos demais intercssarlos ern

paúicipâr desta licitaÇão.

Aracati/CE, 28 de abril dc 2021.
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